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Ministério da Justiça
GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO

EM 13 DE AGOSTO DE 1998

Despacho no 17  -  Referência:   Portaria  no  442,  de  16  de  junho de 1998.

Assunto: Comissão Especial para proceder estudos e propor formas de aprimoramento dos critérios e padrões para visualização de preços dos produtos expostos à venda. Decisão: Recebo o relatório da Comissão Especial no prazo estabelecido. Pelo seu conteúdo, não vejo como ser acolhida a proposta da Associação Brasileira de Supermercados-ABRAS, em face da extrema elasticidade do prazo para solução da matéria objeto do estudo e, ainda, por distanciar-se das disposições contidas nos arts. 6o, III, e 31, ambos da Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990. Em contrapartida, alio-me às ponderações dos representantes dos PROCONS, do Fórum Nacional de Entidades Civis de Defesa do Consumidor, do Ministério Público Federal, bem assim às considerações e propostas apresentadas pela Secretaria de Direito Econômico desta Pasta. Malgrado reconheça os benefícios da evolução tecnológica, com a adoção do código de barras, sou forçado a reconhecer, também, diante dos lamentáveis fatos concretos trazidos ao conhecimento do Ministério da Justiça, que as exigências de informações claras e adequadas, erigidas em proteção do consumidor, somente serão plenamente atendidas com o preço afixado no produto exposto à venda. Rejeito, pois, qualquer argumento que violente a dignidade do consumidor. Desse modo, apoiado na legislação mencionada e na Constituição Federal, que consigna a defesa do consumidor como princípio da ordem econômica, referendo o Despacho do Senhor Diretor do Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor, datado de 20 de maio de 1998, publicado no Diário Oficial da União de 25 do mesmo mês, razão pela qual estabeleço a data de 11 de setembro do corrente ano como limite para a afixação dos preços diretamente nos produtos expostos à venda. Oriento, por derradeiro, o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor a agir de acordo com o teor da precitada manifestação do DPDC.

RENAN CALHEIROS

(Of. EL. nº 144/98)
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SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 10 de agosto de 1998

Nº 267. Ref.: Procedimento Administrativo nº 08012.001556/98-15. Interessado:  INSTITUTO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR . Decisão: Acolho, por seus termos, as propostas contidas no Despacho nº 032/98/DPDC/SDE e, por conseguinte, nego provimento ao Recurso interposto pela ABRAS - Associação Brasileira de Supermercados. Remeta-se, outrossim, o Relatório Final da Comissão Especial constituída, ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Justiça. 

RUY COUTINHO DO NASCIMENTO

Secretário de Direito Econômico

(Of. nº 144/98)
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor

DESPACHO DO DIRETOR

Em, 10 de agosto de 1998

Nº 032. Ref.: Procedimento Administrativo nº 08012.001556/98-15. Interessado:  INSTITUTO NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR . Assunto:  Afixação de preços. À vista da deliberação de fls. 26, proferida pelo Diretor deste Departamento, a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE SUPERMERCADOS - ABRAS, conforme peça de fls. 29 e seguintes, ingressou com Recurso à decisão adotada, em face do exíguo tempo que foi determinado para o cumprimento da obrigação de afixar preços em produtos e serviços, requerendo, além da suspensão daquele prazo, a manutenção da prática comercial de informar os preços através de afixação em gôndolas/prateleiras, e por meio do denominado “código de barras” e leitura ótica. Recebido sob o efeito devolutivo, e devidamente apreciado, na forma dos despachos de fls. 35 a 37, foi o pleito acolhido relativamente quanto a dilação do prazo, protestando o Diretor deste Departamento pela apreciação, a posterior, das questões de mérito levantadas. Neste momento, e diante das observações quanto ao volume de itens dentro de um Supermercado que necessitariam da afixação um a um de preços, foi criada por Sua Excelência o Senhor Ministro da Justiça, a Comissão Especial, conforme o texto da Portaria de fls. com vista a estudar e propor a forma de informação e visualização de preços ao consumidor. Concluídos os trabalhos, a Comissão Especial submeteu suas considerações ao Senhor Chefe da Pasta, que, diante dos elementos coligidos, entendeu e decidiu de forma idêntica ao despacho do Diretor, no sentido de que os preços devem estar afixados no produto, com as exceções justificadas de naqueles em que não lhe possam afixar os preços, como, por exemplo, congelados, carnes, peixes, hortaliças e outros, vendidos a retalho ou por peso solicitado no momento da compra. Assim, Senhor Secretário, tenho que, no mérito, a peça recursal subscrita pela ABRAS está apreciada. Isto posto, submeto o presente feito à consideração de Vossa Senhoria, frisando, desde já, que inexiste qualquer ato contrário à utilização do “código de barras”, assim como inexiste proibição para a utilização de leitoras óticas.  Afirmo, desta forma, que não há para os que pensam ou possam pensar a revogação do Decreto nº 90.595/84, que permite o uso do sistema de “código de barras”, para a identificação de produtos. O ato administrativo atacado, nada de novo criou, exige e prevê penalização para quem dele deixar de cumprir, a afixação do preço no produto, medida exigida pela classe consumerista.  Referido ato está firmado em observância ao princípio da legalidade e  foi publicado porque a Secretaria tem competência, nos termos do art. 63 do Decreto nº 2.181/97, que regulamentou a Lei nº 8.078/90, que dispõe, verbis: “Art. 63.  Com base na Lei nº 8.078, de 1990, e legislação complementar, a Secretaria de Direito Econômico poderá expedir atos administrativos, visando à fiel observância das normas de proteção e defesa do consumidor.” Por todo o exposto, Senhor Secretário, SUGIRO que seja negado provimento ao Recurso interposto, mantendo-se, por conseguinte, a decisão proferida pelo Diretor deste Departamento, em 20 de maio de 1 998, publicada no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, porquanto a Portaria da SUNAB Nº 02, outro instrumento no qual se sustenta a Recorrente para afirmar que está cumprindo a norma, não mais vigora, tendo perdido o seu objeto com a extinção da Superintendência respectiva. O prazo para o cumprimento da obrigação por parte dos Supermercados, em razão  da   Comissão   Especial   criada,   deve   ser   dilatado   até   11 de setembro de 1 998, prazo este que não alcança os demais agentes envolvidos, os quais já devem estar cumprindo, fielmente, os termos do Despacho atacado. Na oportunidade, reporto-me, ainda, a outras manifestações acerca do cumprimento daquela obrigação de afixar preços, para propor que o Despacho de Vossa Senhoria abarque, também, as demais manifestações e consultas, de forma que todos os setores da economia, sejam comerciantes de produtos ou prestadores de serviços, não estão isento da informação determinada pela decisão administrativa do Diretor deste Departamento, atacada. 

JOSÉ HUMBERTO FERNANDES RODRIGUES

Diretor Substituto

(Of. nº 144/98)
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